
ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGiSTATIVO MUNICIPAL

PALÁCIO LEGISLATIVO 'SERAPIÃO RAMOS'
CNPJ N°. 23,697.857/0001-08

São Luiz Gonzaga do Maranhão - MA
Av. João Pessoa, s/n®

Contrato Administrativo n® 2809002/2018
Processo Administrativo n® 2409002/2018
Dispensa de licitação n® 003/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO
MARANHÃO-MA E A EMPRESA ANTONlO M L DA
SILVA & CIA LTDA-EPP, PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR
CONDICIONADOS TIPO SPLIT.

De um lado a Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n® 23.697.857/0001-08, com sede na Av. João Pe^oa. s/n por seu
Presidente, o Sr. Eleonilson Nascimento Gomes, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
inscrito no CPF sob o n« 011.091.013-33. adiante denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como
CONTRATADO a empresa ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP. com sede e endereço na Praça
do Mercado Central, 02. Centro. Coroatà-MA, inscrita no CNPJ sob o n®
representada pelo Senhor. Antônio Mariano Lima da Silva Filho portador do CPF n. 018.985.563-00. pelo
que contratam, tendo entre si ajustada a presente contratação mediante as cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSUUPRIMEIRA-OBJETO

Este contrato tem por objeto a fomecimento de ar condicionados tipo spiit.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I-Compete ao CONTRATADO:
a) promover a execução do objeto do presente contrato, de acordo com o Processo de
Administrativo n.® 2409002/2018.

II- Compete à CONTRATANTE;
a) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, podendo
ainda contratar terceiros para assistir e subsidiar cumprimento desta obrigação.
b) executar, fielmente, o presente Contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas e com as
normas vigentes.

CLAUSULA terceira - DO PREÇO

O valor total deste Contrato è de R$ 13.850.00 (Treze mil oitocentos e cinqüenta reais).

§ 1®. O Pagamento será realizado após a entrega dos produtos, ficando o contratante responsável
de efetuar o respectivo pagamento no prazo de 30 (trinta) dias após apresentação da solicitação
de pagamento, atestada pelo fiscal do contrato, em 02 (duas) vias, acompanhada das certidões
fiscais.

§ 2®. Em caso de atraso no pagamento, incidirá sobre o período de atraso juros legais e correção
monetária.






